
Prefeitura Municipal da
ncia Climática de Analâni

LEI COMPLEMENTARNº 27 DE 16 DE MAIO DE 2022
(ALTERA LEI COMPLEMENTAR 10/2015, COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDASPELAS LEIS

COMPLEMENTARES 11/2015, 12/2015, 13/2017, 14/2017 18/2018, 20/2021 E 22/2021)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHIN, Prefeito do Município daEstância
Climática de Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que mesão conferidas porLei

FAZ SABER quea Câmara Municipal aprovoue ele sanciona e promulga
a seguinte LEI.

ARTIGO 1º - Ficam criadas as seguintes vagas aos respectivos empregos de
provimento de permanente constante no Anexo Il - Relação de Empregos
Permanentes da Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015, com as
alterações introduzidas pelas Leis Complementares 11/2015, 12/2015, 13/2017,
14/2017 18/2018, 20/2021 € 22/2021.

SUBGRUPO NB-02: Empregosqueexigem escolaridade até 4º série do 1º grau
elou experiência

VAGAS CARGA HORÁRIA

Ara DENOMINAÇÃO suBgauro MARA

o2 Inspetor de Alunos 40NB-02

SUBGRUPO NB-05: Empregos que exigem escolaridade até 4º sériedo 1º grau
elou experiência

vacas carca Horária
ani: Denominação suncruro Pao
o! Operador de Máquinas op q NB.05 4

SUBGRUPO NM-04: Empregosque exigem escolaridade de 2º grau,
curso específicoeinscrição no COREN

VAGAS CARGA HORÁRIAe DENOMINAÇÃO suscauro ano
o Técnico de Enfermagem o5 E NM-o4 4
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SUBGRUPO NM-07: Empregosque exigem escolaridadede 2º grau
elou experiência e/ou qualificação legal

cancanonáriavaGacRiaDA DENOMINAÇÃO suscaupo Rne
o1 Encarregadode Tributo oE NM-07 4

SUBGRUPO NS-o1: Empregos que exigem escolaridade de
3º grau de duração curta ou registro no órgão competente

canca Horáriavaca canoa Denominação suscruro pra
o Psicólogo 208 N$.02

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando
disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 16 de maio de 2022.faPaúlo Henrique Frariceschini
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia, em 16 de maio de 2022.
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Pauloeia Francéschini
Prefeito Municipal
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